
CUMPRIMENTO DA META Nº 4 DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná firmou acordo com a Receita Federal do Brasil 

para o cumprimento da Meta nº 4 de 2017 da Corregedoria Nacional 

de Justiça. 

A aludida Meta estabelece a unificação dos dados de crianças 

e adolescentes acolhidos e de adolescentes inseridos no sistema 

socioeducativo por meio do Cadastro de Pessoa Física – CPF. Desde 

o dia 31 de junho de 2017, é obrigatória a inserção do número de 

CPF nas guias de acolhimento e de execução de medida 

socioeducativa. 

Diante disso, a fim de garantir a efetivação da mencionada 

Meta, obteve-se a isenção dos custos para inscrição, no aludido 

cadastro, de crianças e adolescentes acolhidos e de adolescentes 

e jovens do sistema socioeducativo. 

Mais informações e orientações para o cumprimento da Meta nº 

4 de 2017 constam do SEI nº 0002174-13.2017.8.16.6000 e do Ofício

-Circular nº 72/2017. 

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/publico/ajax_concursos.do?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff7801c49a82351569545dd27fb68d84af89c7272766cd6fc9fcbbde39ae42d211d2e73b2011e76c2bc8bf440087b6b30641a2fb19108057b53eef286ec70184c6e
https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/publico/ajax_concursos.do?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff7801c49a82351569545dd27fb68d84af89c7272766cd6fc9fcbbde39ae42d211d2e73b2011e76c2bc8bf440087b6b30641a2fb19108057b53eef286ec70184c6e

